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DECRETO No- 8.110, DE 30 DE SETEMBRO DE 2013

Discrimina ações do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC a serem
executadas por meio de transferência obrigatória.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2º da Lei nº 11.578, de 26 de novembro de 2007, e na
proposta do Comitê Gestor do Programa de Aceleração do Crescimento - CGPAC, de 8 de julho de 2013,

D E C R E T A :
Art. 1º São obrigatórias as transferências aos entes federados necessárias à execução das ações

do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, constantes do Anexo a este Decreto, sem prejuízo do
disposto nos Decretos no 8.032, de 25 de junho de 2013, no 8.022, de 31 de maio de 2013, no 7.991, de
24 de abril de 2013, no 7.980, de 8 de abril de 2013, no 7.967, de 22 de março de 2013, no 7.893, de 24
de janeiro de 2013, no 7.868, de 19 de dezembro de 2012, no 7.836, de 9 de novembro de 2012, no 7.804,
de 13 de setembro de 2012, no 7.745, de 5 de junho de 2012, no 7.720, de 16 de abril de 2012, no 7.662,
de 28 de dezembro de 2011, no 7.625, de 24 de novembro de 2011, no 7.576, de 11 de outubro de 2011,
no 7.488, de 24 de maio de 2011, no 7.369, de 26 de novembro de 2010, no 7.211 de 11 de junho de 2010,
no 7.157, de 9 de abril de 2010, no 7.125, de 3 de março de 2010, no 7.051, de 23 de dezembro de 2009,
no 7.025, de 7 de dezembro de 2009, no 6.982, de 14 de outubro de 2009, no 6.958, de 14 de setembro
de 2009, no 6.921, de 4 de agosto de 2009, no 6.876, de 8 de junho de 2009, no 6.807, de 25 de março
de 2009, no 6.714, de 29 de dezembro de 2008, no 6.694, de 15 de dezembro de 2008, no 6.450, de 8 de
maio de 2008, no 6.326, de 27 dezembro de 2007, e no 6.276, de 28 de novembro de 2007.

Art. 2º Compete ao órgão ou entidade da Administração Pública federal ao qual estiver
consignada a dotação orçamentária relativa à ação constante do Anexo a análise e aprovação formal do
termo de compromisso de que trata o § 1º do art. 3º da Lei nº 11.578, de 26 de novembro de 2007.

Parágrafo único. Na hipótese de a transferência obrigatória ser efetivada por intermédio de
instituição ou agente financeiro público federal, atuando como mandatário da União, caberá a essas
entidades a aprovação de que trata o caput.

Art. 3º Caberá ao Comitê Gestor do Programa de Aceleração do Crescimento - CGPAC divulgar
em sítio na Internet a relação das ações de que trata o art. 2º da Lei nº 11.578, de 2007, e promover as
atualizações devidas nessa relação, inclusive no que se refere a alterações nas funcionais programáticas
decorrentes de lei orçamentária e seus créditos adicionais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de setembro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Miriam Belchior

ANEXO

CÓDIGO
AÇÃO

AÇÃO CÓDIGO
E M P R E E N D I M E N TO

E M P R E E N D I M E N TO

8865 Apoio ao Planejamento e Execu-
ção de Obras de Contenção de En-
costas em Áreas Urbanas

MCID.02459 Contenção de Encostas -
Mauá/SP - Intervenção em seto-
res de risco Alto e Muito Alto.

8865 Apoio ao Planejamento e Execu-
ção de Obras de Contenção de En-
costas em Áreas Urbanas

MCID.02463 Contenção de Encostas - Diade-
ma/SP - Intervenção em setores
de risco Alto e Muito Alto.

8865 Apoio ao Planejamento e Execu-
ção de Obras de Contenção de En-
costas em Áreas Urbanas

MCID.02470 Contenção de Encostas - São
Bernardo do Campo/SP - In-
tervenção em setores de risco
Alto e Muito Alto.

Apoio a Sistemas de Drenagem
Urbana Sustentável e de Manejo
de Águas Pluviais em Municípios
com População

10SG Superior a 50 mil Habitantes ou
Integrantes de Regiões Metropo-
litanas ou de Regiões Integradas

MCID.02662 Drenagem Urbana - São Bernar-
do do Campo/SP - Bacia Hidro-
gráfica Ribeirão dos Meninos

de Desenvolvimento Econômico. Superior - Fase 1
Apoio à Elaboração de Planos e
Projetos de Saneamento em Mu-
nicípios com População

1P95 Superior a 50 mil Habitantes ou
Integrantes de Regiões Metropo-
litanas ou de Regiões Integradas
de Desenvolvimento

MCID.02663 Abastecimento de Água - Ana-
nindeua - Estudos e Proje-
t o s / PA

Apoio a Sistemas de Drenagem
Urbana Sustentável e de Manejo
de Águas Pluviais em

10SG Municípios com População Supe-
rior a 50 mil Habitantes ou In-
tegrantes de Regiões Metropolita-
nas

MCID.02664 Drenagem Urbana - Recupera-
ção do túnel do Palatinato -
Petrópolis/RJ

ou de Regiões Integradas de De-
senvolvimento Econômico.
Apoio a Empreendimentos de Sa-
neamento Integrado em Municí-
pios com

10S5 População Superior a 50 mil Habi-
tantes ou Municípios Integrantes de

MCID.02666 Saneamento Integrado - São
Paulo/SP - Programa de Redu-
ção de Alagamentos 1

Regiões Metropolitanas ou de Re-
giões Integradas de Desenvolvi-
mento
Apoio a Sistemas de Drenagem
Urbana Sustentável e de Manejo
de Águas Pluviais em

10SG Municípios com População Superior
a 50 mil Habitantes ou Integrantes
de Regiões Metropolitanas

MCID.02668 Drenagem Urbana - São Pau-
lo/SP - Córrego Paciência

ou de Regiões Integradas de De-
senvolvimento Econômico
Apoio a Sistemas de Drenagem
Urbana Sustentável e de Manejo
de Águas Pluviais em

10SG Municípios com População Superior
a 50 mil Habitantes ou Integrantes
de Regiões Metropolitanas

MCID.02669 Drenagem Urbana - São Pau-
lo/SP - Córrego Ipiranga

ou de Regiões Integradas de De-
senvolvimento Econômico
Apoio à Elaboração de Planos e
Projetos de Saneamento em Mu-
nicípios com População

1P95 Superior a 50 mil Habitantes ou
Integrantes de Regiões Metropo-
litanas ou de Regiões Integradas
de Desenvolvimento.

MCID.02670 Drenagem Urbana - Estudos e
projetos - São Paulo/SP - Cór-
rego Anhangabaú

10SS Apoio a Sistemas de Transporte
Público Coletivo Urbano

MCID.02671 Corredor de Ônibus - São Pau-
lo/SP - Corredor Aricanduva

10SS Apoio a Sistemas de Transporte
Público Coletivo Urbano

MCID.02672 Corredor de Ônibus - São Pau-
lo/SP - Corredor Berrini

Atos do Poder Executivo
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10SS Apoio a Sistemas de Transporte
Público Coletivo Urbano

MCID.02673 Corredor de Ônibus - São Pau-
lo/SP - Corredor Leste Itaquera

10SS Apoio a Sistemas de Transporte
Público Coletivo Urbano

MCID.02674 Corredor de Ônibus - São Pau-
lo/SP - Corredor M`Boi Mi-
rim/Estrada Baronesa

10SS Apoio a Sistemas de Transporte
Público Coletivo Urbano

MCID.02675 Corredor de Ônibus - São Pau-
lo/SP - Corredor M`Boi Mi-
rim/Santo Amaro

10SS Apoio a Sistemas de Transporte
Público Coletivo Urbano

MCID.02676 Corredor de Ônibus - São Pau-
lo/SP - Corredor Radial Leste

10SS Apoio a Sistemas de Transporte
Público Coletivo Urbano

MCID.02677 Corredor de Ônibus - São Pau-
lo/SP - Terminal Itaquera

Apoio a Sistemas de Drenagem
Urbana Sustentável e de Manejo
de Águas Pluviais em

10SG Municípios com População Superior
a 50 mil Habitantes ou Integrantes
de Regiões Metropolitanas

MCID.02681 Drenagem Urbana - São Pau-
lo/SP - Córrego Tremembé

ou de Regiões Integradas de De-
senvolvimento Econômico.

Apoio a Sistemas de Drenagem
Urbana Sustentável e de Manejo
de Águas Pluviais em

10SG Municípios com População Superior
a 50 mil Habitantes ou Integrantes
de Regiões Metropolitanas

MCID.02682 Drenagem Urbana - São Pau-
lo/SP - Córrego Uberaba, Pa-
raguay e Eguas

ou de Regiões Integradas de De-
senvolvimento Econômico.

10S3 Apoio à Urbanização de Assenta-
mentos Precários

MCID.02683 Urbanização de Assentamentos
Precários - São Paulo/SP - Bil-
lings e Guarapiranga Fase 2

10S3 Apoio à Urbanização de Assenta-
mentos Precários

MCID.02684 Urbanização de Assentamentos
Precários - Mauá/SP - Chafi-
ck/Macuco

10S3 Apoio à Urbanização de Assenta-
mentos Precários

MCID.02688 Urbanização de Assentamentos
Precários - Santo André/SP -
Complexo Santa Cristina e
Cassaquera

10S3 Apoio à Urbanização de Assenta-
mentos Precários

MCID.02689 Urbanização de Assentamentos
Precários - Diadema/SP - Ma-
rilene/Vila Popular

10S3 Apoio à Urbanização de Assenta-
mentos Precários

MCID.02691 Urbanização de Assentamentos
Precários - São Bernardo do
Campo/SP - Programa Manan-
ciais

8865 Apoio ao Planejamento e Execu-
ção de Obras de Contenção de En-
costas em Áreas Urbanas

MCID.02692 Desocupação de áreas de alto
risco de deslizamentos de en-
costas - Petrópolis/RJ

5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00029 Revitalização do Patrimônio
Cultural em Aracaju/SE

5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00030 Revitalização do Patrimônio
Cultural em Belo Horizon-
te/MG

5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00031 Revitalização do Patrimônio
Cultural em Diamantina/MG

5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00032 Revitalização do Patrimônio
Cultural em Fernando de No-
ronha/PE

5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00033 Revitalização do Patrimônio
Cultural em Florianópolis/SC

5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00034 Revitalização do Patrimônio
Cultural em Fortaleza/CE

5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00035 Revitalização do Patrimônio
Cultural em Natal/RN

5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00036 Revitalização do Patrimônio
Cultural em Penedo/AL

5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00037 Revitalização do Patrimônio
Cultural em Porto Alegre/RS

5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00038 Revitalização do Patrimônio
Cultural em Recife/PE

5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00039 Revitalização do Patrimônio
Cultural em Sabará/MG

5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00040 Revitalização do Patrimônio
Cultural em Salvador/BA

5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00041 Revitalização do Patrimônio
Cultural em São João del
Rei/MG

5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00042 Revitalização do Patrimônio
Cultural em São Miguel das
Missões/RS

5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00043 Revitalização do Patrimônio
Cultural em Serro/MG

5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00044 Revitalização do Patrimônio
Cultural em Vassouras/RJ

5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00045 Revitalização do Patrimônio
Cultural no Rio de Janeiro/RJ

5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00046 Revitalização do Patrimônio
Cultural em Aracati/BA

5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00047 Revitalização do Patrimônio
Cultural em Congonhas/MG

5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00048 Revitalização do Patrimônio
Cultural em Belém/PA

5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00049 Revitalização do Patrimônio
Cultural em Antonina/PR

5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00050 Revitalização do Patrimônio
Cultural em Corumbá/MS

5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00051 Revitalização do Patrimônio
Cultural em Cuiabá/MT

5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00052 Revitalização do Patrimônio
Cultural em Itaparica/BA

5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00053 Revitalização do Patrimônio
Cultural em Jaguarão/RS

5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00054 Revitalização do Patrimônio
Cultural em João Pessoa/PB

5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00055 Revitalização do Patrimônio
Cultural em Laguna/SC

5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00056 Revitalização do Patrimônio
Cultural em Manaus/AM

5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00057 Revitalização do Patrimônio
Cultural em Maragogipe/BA

5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00058 Revitalização do Patrimônio
Cultural em Marechal Deodo-
ro/AL

5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00059 Revitalização do Patrimônio
Cultural em Mariana/MG

5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00060 Revitalização do Patrimônio
Cultural em Olinda/PE

5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00061 Revitalização do Patrimônio
Cultural em Ouro Preto/MG

5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00062 Revitalização do Patrimônio
Cultural em Parnaiba/PI

5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00063 Revitalização do Patrimônio
Cultural em Pelotas/RS

5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00064 Revitalização do Patrimônio
Cultural em Santo Amaro/BA

5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00066 Revitalização do Patrimônio
Cultural em Iguape/SP

5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00067 Revitalização do Patrimônio
Cultural em Santo André/SP

5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00068 Revitalização do Patrimônio
Cultural em São Cristóvão/SE

5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00069 Revitalização do Patrimônio
Cultural em São Luiz do Pa-
raitinga/SP

5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00070 Revitalização do Patrimônio
Cultural em Goiânia/GO

5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00071 Revitalização do Patrimônio
Cultural em Goias/GO
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5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00072 Revitalização do Patrimônio
Cultural em Sobral/CE

20VJ Manutenção de trechos Rodoviá-
rios - na Região Nordeste - No
Estado do Maranhão

M T. 0 0 8 0 2 Manutenção de Rodovias -
MA

122H Dragagem e Adequação da Nave-
gabilidade no Porto de Suape (PE)
- No Estado de Pernambuco

S E P. 0 0 0 8 5 Porto de Suape - Dragagem do
Cais de Acesso e Bacia de
Aproximação do Cais 6 e 7

108Z Construção do Sistema Viário In-
terno (Acesso Rodoferroviário) à
Ilha de Tatuoca no Porto Interno
de Suape

S E P. 0 0 0 9 2 Porto de Suape - Construção
do Acesso Rodoviário

DECRETO No 8.111, DE 30 DE SETEMBRO DE 2013

Altera os Anexos VII, VIII e X ao Decreto no 7.995, de 2 de maio de 2013,
que dispõe sobre a programação orçamentária e financeira e estabelece o
cronograma mensal de desembolso do Poder Executivo para o exercício de
2013.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput,
incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 1o do art. 48 da Lei no

12.708, de 17 de agosto de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1o Os Anexos VII, VIII e X ao Decreto no 7.995, de 2 de maio de 2013, passam a vigorar,
respectivamente, na forma dos Anexos I, II e III a este Decreto.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de setembro de 2013; 192o da Independência e 125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

ANEXO I

ARRECADAÇÃO/PREVISÃO DAS RECEITAS FEDERAIS - 2013

LÍQUIDA DE RESTITUIÇÕES E INCENTIVOS FISCAIS

(Anexo VII do Decreto no 7.995, de 2 de maio de 2013)

R$ milhões
R E C E I TA S REALIZADO P R E V I S TO TO TA L

1o Bim. 2o Bim. 3o Bim. 4o Bim. 5o Bim. 6o Bim.
IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO 5.365 5.815 5.716 6.868 7.529 6.835 38.128
IMPOSTO SOBRE A EXPORTAÇÃO 23 20 21 30 7 7 109
IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 7.003 6.192 7.369 7.461 8.812 9.410 46.247

I.P.I. - FUMO 1 . 11 0 553 824 852 842 938 5 . 11 8
I.P.I. - BEBIDAS 786 531 565 561 826 824 4.094
I.P.I. - AUTOMÓVEIS 624 689 700 531 625 752 3.921
I.P.I. - VINCULADO À IMPORTAÇÃO 2.143 1.827 2.376 2.724 3.059 2.727 14.855
I.P.I. - OUTROS 2.341 2.592 2.904 2.793 3.461 4.170 18.259

IMPOSTO SOBRE A RENDA 55.141 47.251 39.906 37.735 41.760 46.726 268.520
I.R. - PESSOA FÍSICA 2 . 11 0 7.512 4.966 4.151 3.826 3.165 25.730
I.R. - PESSOA JURÍDICA 29.332 16.704 14.084 15.887 2 0 . 11 4 14.955 111 . 0 7 7
I.R. - RETIDO NA FONTE 23.700 23.036 20.856 17.697 17.819 28.605 131.713

I.R.R.F. - RENDIMENTOS DO TRABALHO 14.263 13.543 9.780 9.261 9.662 14.075 70.583
I.R.R.F. - RENDIMENTOS DO CAPITAL 4.995 5 . 11 4 7.036 4.678 4.008 8.875 34.706
I.R.R.F. - REMESSAS PARA O EXTERIOR 2.825 2.928 2.450 2.894 2.629 3.978 17.703
I.R.R.F. - OUTROS RENDIMENTOS 1.617 1.452 1.589 864 1.521 1.678 8.720

I.O.F. - IMPOSTO S/ OPERAÇÕES FINANCEIRAS 4.689 5.004 5 . 11 2 4.712 5.416 5.832 30.765
I.T.R. - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 27 34 41 33 515 11 5 765
COFINS - CONTRIBUIÇÃO SEGURIDADE SOCIAL 30.936 30.494 32.079 31.847 32.374 33.355 191.086
CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 8.360 8 . 11 0 8.252 8.302 8.588 8.836 50.448
CSLL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL S/ LUCRO LÍQUIDO 15.519 9.277 7.872 9.948 11 . 0 6 8 8.234 61.918
CIDE - COMBUSTÍVEIS 1 235 2 262 - - 500
CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNDAF 60 88 108 105 121 11 2 593
OUTRAS RECEITAS ADMINISTRADAS 1.780 947 2.975 2.003 1.874 2.159 11 . 7 3 8

RECEITAS DE LOTERIAS 793 587 629 691 710 834 4.243
CIDE-APOIO TECNOLÓGICO 393 333 343 378 365 357 2.170
DEMAIS 594 27 2.003 934 799 968 5.325

RECEITA ADMINISTRADA 128.904 11 3 . 4 6 7 109.452 109.306 11 8 . 0 6 5 121.623 700.816

ANEXO II

PREVISÃO DA RECEITA DO GOVERNO CENTRAL - 2013

RECEITA POR FONTE DE RECURSOS (*)

(Anexo VIII do Decreto no 7.995, de 2 de maio de 2013)

R$ milhões
DISCRIMINAÇÃO REALIZADO P R E V I S TO TO TA L

1o Bim. 2o Bim. 3o Bim. 4o Bim. 5o Bim. 6o Bim.
RECEITA ARRECADADA PELO TESOURO NACIONAL 141.324 126.577 124.914 129.474 132.183 159.682 814.155
ADMINISTRADA PELA RFB (*) 128.904 11 3 . 4 6 7 109.452 109.306 11 8 . 0 6 5 121.623 700.816
COTA-PARTE DE COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS 7.992 6.836 3.027 6.940 8.743 4.469 38.007
CONTRIBUIÇÃO SEGURIDADE SERVIDORES 1.457 1.530 1.723 1.560 1.769 3.506 11 . 5 4 5
CONCESSÕES E PERMISSÕES 293 30 1.526 4.191 36 17.836 23.912
DEMAIS 2.678 4.715 9.187 7.478 3.570 12.248 39.875
RECEITA ARRECADADA POR OUTROS ÓRGÃOS 51.878 57.479 57.705 56.810 59.063 92.077 375.012
CONTRIBUIÇÃO DOS EMP. E TRAB. P/SEG. SOCIAL 43.327 47.924 48.460 49.550 50.244 74.061 313.566
CONTRIBUIÇÃO PARA O SALÁRIO EDUCAÇÃO 3.448 2.509 2.578 2.624 2.630 2.536 16.324
FONTES PRÓPRIAS 2.499 1.861 2.205 1.885 2.417 2.866 13.734
DEMAIS 2.605 5.185 4.461 2.751 3.772 12.614 31.387

TO TA L 193.202 184.056 182.619 186.285 191.246 251.759 1.189.167
(*) LIQUIDA DE RESTITUIÇÕES E INCENTIVOS FISCAIS.
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